
ESTADO DE SERGIPE
TUNrcíilO DE CANlr{DÉ DE 3ÃO FRANCISCO

LEt No 255t2010
de21 dejunhode2010

Diapõe sobrc a rcvisão geral anua! do
vencimento doe cargoo efetivog e em
comissão, do salário dos empregos
públicos e dc valorcs das funçõ€ô de
confiança dê Eêryidorêa públicoa do
Poder Execuüvo unicipal
AdministraÉo Pública Dircta, e dá
outras pÍovidêncies.

O PREFEITO DO If,Ul{rcíPlo DE CAT{NDÉ DE SÃO FRÂilCISCO, ESTADO
DE SERGIPE

Faço sabeÍ que a CâmaÉ funiciPal de Veleadorcs aProvou e eu sanciono a
seguinte Lei:

AÉ í" Os vabres de vencimento básico ou salário básico dos cargos efeüvos ou

dos empregos públicos, para afins de remuneração do Pessoal ativo do PodeÍ Erecutivo
Municipal - Mminiíração Pública Direta, Íicam estabelecidos, a partir de 10 de maio de 20í0,
conforme o disposto no art. ?.

Art. ? Os valores dos padrões de vencimento dos cargos de provimento eÍetivo da
Adminisúação Pública Direta, constantes da Tabela de Vencimento Básico, consistente no
Anexo ll da Lei no 227, de 25 de março de 2009, passam a vigorar nos termos do Anexo I

desta Lei.

PaÉgraÍo único. Os valores dos salários básicús dos eínpregos públicos da
Adminisfação Pública DiÍeta, constantes das Tabelas de Salárío Básico, consistentes,
respecÍivamente, nos Anexoa Únicos das Leis n.o í83, de 22 de dezembro de 2006, e í85, 28
de março de 2007, passam a vigorar nos termos do Anexo ll desta Lei.
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ESTADO DE SERGIPE
TUilrcíPlo OE CAMXDÉ DE SÃO FRANCISCO

ArL 3.o Os valores de vencimento dos cargos de provimento em comissão
(CCE e CC) do Poder Executivo Municipal - Adminisúação Pública Direta, para fins de
remuneraÉo <te pesoal ativo, constantes do Anexo lll da Lei Complementar no 0í2, de
12 de Íevereiro de 2010, passam a vigorar, a partir de 'lo de maio de 2010, nos termos do
Anexo lll desta Lei.

AÉ 4., Os valores das funções gratificadas (FG) do Poder ExecutÚo Municipal

- Administração Pública Direta, para fins de remuneração do Pessoal ativo, constante do
Anexo [V da Lei Complementar n.o 012, de 12 de fevereiro de 2O10, passam a vigorar, a
partir de 10 de maio de 2010, nos termos do Anexo lV desta Lei.

AÉ 5P O Poder Executivo deve expediÍ, se ÍoÍ o caso, atos, estabelecendo
normas, orÊntaÉes e instruções que se fizerem necessárias à aplicâçáo ou execuçáo
desta Lei.

Art 60 As despesas deconenles da exeoJção ou aplica@o destia Lei
Compbmentar devem coner à conta das dotações próprias cons(Jnadas no Orçamento
do Munlcípio para o Poder Executivo.

AÉ 7'. Esta Lei Complementar entra em vigor data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de ío de maio de 2010.

AÉ 8c, Revogam-se as disposições em contrário.

Canindé de Sáo Francisco,SE, em 2í de junho de 2010; 189o da lndependência e
122o da República.

ORLANDO PORTO DE
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE CÁflINDÉ DE íO FRANCISCO

LEI Ne. 2s512010

de 21 dê junho de 2010

A'IEXO I

IABELA DE VENCIMEI{IO BASTCO DOS CáRGOS EFETTVOS (Lei ne.2Z7 l2oogl

Í{ÍvEr I.EÍRÂA LETNA B I..ETM C [.ETRÂ D LETM E I.ETRA F LETRA G TETRA H I.fTRA I 1ETRÂ J
I 5«),m s76,AO 594,|L 511,93 6?0,29 6/]9,20 ffi,67 688,73 709,4 730,68
lt 576,80 594,t7 6!1,93 630,29 649,20 668,67 688,73 709,& 730,68 752,60
l 594,11 611,93 630,29 u9,20 668,67 688,71 7@,40 730,68 752,@ 775,18
tv 611,93 6{,29 649,20 668,67 68a,73 7@,40 730,68 752,60 775,78 79A,43
v 1.097,55 1.130,rt8 t.t&,39 7.L99,32 1.235,30 7.272,36 1.310,53 L.349,85 1.390,34 1.432,05
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E TADO DE SERGIPE

MUNIdPIO DE CÁNINDÉ DE SÃO FRANCISCO

tÍt Ne. zss/zôLo
de 2l junho de 201O

AXEXO I

TABEIÂ DE q^r ÁRtO BÂSt«' DOS EMPREGÂDO§ PúBUCO5 (tÊis nes 183/2m 6 e ts5l2@71

EMPREGO ÚIrOO NIVEL sAúnlo BÁslco
ENFERMEIRO N5 R5 3.30O,0O
MÉDIco cLÍN|co GERAL N5 RS 7.s0o,o0
ODOI'íTOLOGO CIRURGíÃO BUCOMO(ILO-FAqAL NS Rs 3.600,00
ODONTOLOGO ESPECIALISTA EM O RTO DO?,ITIA N5 R$ 3-600,00
ODOÀITOLOGO ESPECIAUÍA EM ENDODONTIA NS Rs 3.600,00
ODONTOTOGO ESPECIALISTA EM PRóTESE DEMIAL NS Rs 3.600,00
AGENTT DI COMBATE ÀS ENDEMIÀs NM Rs 560,00
AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁUDE NM R5 560,00
ATENDENTE DE COTTSULTóRIO MÉDICO ONDONTOLOGICO NM Rs s6O,m
TÉCNICO EM ENFERMAGEM NM R5 560,00
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E5TADO DE SER6IPE

MUNICíPIO DE CÂNINDÉ DE SÃO FRÂNCISCO

rEt N0. 25512010

de 21 junho de 2010

A,{EXO u

TABELA DE VENCTMENTO BÁS|CO DOS CâRGOS EM COMTSSÃO (LC No. O12I2O1O)

GÂRGOS CO MISS|Oí{ADOS síMBoLo VALOR
@NTROTADOR GERÂL cc-1 Rs 1,800,00
PROCUMDOR GERAL cc-1 Rs 1.8@,0O
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE cc-1 R 1.800,m
CHEFE DE ASSESSORIA cc-1 R 1.800,m
COORDENADOR cc-1 Rs 1.800,m
ASSESSOR JURÍDICO cc-z Rs 1.700,00
CONSUTTOR JURÍDICO cc-z Rs 1.700,00
ASSESSOR DE COMUNTCÁç cc-z R 1.700,00
CHEFE DE GÂBINETE I cc-2 Rs 1.700,@
ÀssEssoR I ccE-1 R5 1.500,00
ASSESSOR IÍ ccE-2 R 1.000,0o
CHEFE DE GABIÍ{ETE II cc-3 RS 1.@0,00
DIRETOR DE DEPARTAMENTO cc3 Rs 1.0m,m
CHEFE DE CERIMONIAL cc-3 Rs 1.0m,00
CONSELHEIRO TUTEIAR cc-3 Rs 1.000,00
CHEFE DA JUNTA DE PERíCh MÉDICÁ cc-3 Rs 1.000,00
CHEFE DA TESOURARIA cc-4 Rs 800,00
CHEFE DE DIUSÃO cc-5 R5 s60,00
CHEFE DE SETOR cc-6 Rs soo,oo
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E TADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE CÂNINDÉ DE SÃO FRÁ'{CIsCO

LÉt Ne. 25sl2010
de 2l junho de 2010

AI{EXO tV

TABETA DE VAI_ORES DAS FUNçÕES GRAT|F|CÂDAS (LC Ne OL242OLO!

FUr{çõES GRAnFTCADAS síMBOtO vAt oR
CHEFE DE SERVTçOS FG1 Rs 70o,@
COORDENADOR DE ENSINO FG.2 Rs soo,00
ENCARREGADO DE FISCÁTIZÂCÂO DE OBRÂS FG.2 Rs 400,m
ENCARREGADO DE MAI{UTENçÃO DE EDIFICÂÇÕE5 FG-3 RS 300,00
ENCARREGADO DE MANUTENçÃO DE LOGMDOUROS FG-3 Rs 300,00
ENCÂRREGADO DE SERVIçOS URBANOS FG-3 R5 300,m
5ECRETÁRIO DE E5COLA FG-4 RS 200,00
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